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CONTRATO ADMINISTRÂTIVO N.9 014/2020

contrato que celebram o MUNIcíPlo DE SANTA MARIA Do oESTE, pessoa jurídica de

direito público interno, inscrita no cNP.l sob ns.95.684.544/0001-26, com sede administrativa

na Rua Jose de França Pereira, 10- na cidade de Santa Maria do Oeste , PR, neste ato

representado pelo Sr. JOSE REINOIDO OLIVEIRA, brasileiro, casado, portador da Cédula de

tdentidãde ns 4.753.797-3/SSP - PR e do CPF/MF ne 508.688.109-91, residente e domiciliado

na Rua Arnaldo Ewaldo lanse, 765, Centro, Município de Santa Maria do Oeste - PR, e que aqui

passa a denominar-se de CONTRATANTE, e de outro lado, CLAUDINEI STACIAK 0556244977 '
inscrito no CNPJ sob n.p 17.351.906/0001-53, localizada na Rua Generoso Karpinski, 466,

centro, Município de santa Maria do oeste - Paraná, neste ato representado por claudinei

Staciak, brasileiro, portador da Cédula de ldentidade RG ne.9.740.060-1 SSP/PR e inscrito no

CIC/MF. sob ne. 055.624.649-77, residente e domiciliado na Rua Generoso Karpinski,466,

Centro, Município de Santa Maria do Oeste - PR, e que aqui passa a denominar-se de

CONTRATADA.
O presente contrato tem seu fundamento e finalidade nos termos postos no

procedimento licitatório, modalidade PREGÃo n.e oo5/2020, regendo-se, no que couber pela

Lei Federal ne. lO.52ol2ooz, com aplicação subsidiária da Lei Federal ne. 8.666/93 e suas

alterações posteriores, assim como pelo edital e proposta licitada vencedora, bem como pelas

cláusulas e condições a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e

responsabilidade das partes.

CLAUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

É obleto do presente termo é o fornecimento de "CoNTRATAçÃO Or erupRese pena

PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE BORRACHARIA, PARA VEICUIOS LEVES, CAMINHÕES, ÔNIBUs E

MAqUINAS PESADA, PARA ATENDER A FROTA MUNICIPAL OE SANTA MARIA OO OESTE -
PARANÁ", pela coNTRATADA, mediante entrega, sem custo adicional para o Município de

Santa Maria do Oeste - Pr.

CLAUSUIA SEGUNDA : DO VALOR

O CONTRATANTE contraprestará à CONTRATADA, pelo fornecimento do objeto
descrito na Clausula Primeira, o Valor Global de RS 75.200,00 (Setenta e Cinco Mil e Duzentos
Reais), mediante a âpresentação de Nota Fiscal, conforme a descrição abaixo:

1

1'o
SERVIçOS DE BORRACHARI

DESM/MONT PNEUS VEíCULOS LEVES

UN R5 10,00 Rs 4.000,00

2 SERVIÇOs DE BORRACHARIA CONSERTO

DE PNEUS VEíCULOS IEVES l'*
UN Rs 14,00 Rs 4.200,00

3 sERVrços DE eonnacnanrnl:
DESM/MONT PNEUS MAQUINAS PESADAI

00 UN Rs 60,00 Rs 18.000,00

4
"l,

SERVIçOS DE BORRACHARIA CONSERT

DE PNEUS MAQUINAS PESADA

00 UN Rs 86,00 Rs 2s.800,00

5 SERVIçOS

DESM/MONT
ôNreus

BORRACHARI

cAMTNHÃo
À4oo
,l

DE

PNEUS

UN Rs 27,00 Rs 10.800,00

6 SERVIÇOS DE BORRACHARIA CONSERTO

DE PNEUS cAMTNHÃo r ôNtaus [*
UN Rs 31,00 Rs 12.400,00

//,,1u' í/"'/ Z

Item Nome do produto/serviço lQuant. U nid. Preço Unit. lPreço Máximo Total
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ÍOTAL Rs 7s.200,00

CLAUSUIÁ TERCEIRA: DA ENTREGA

PRAGRAFO 1e - o ob.ieto deste procedimento deverá ser de forma parcelada (mediante

requisição) junto a Comissão de Recebimento de Bens, Serviços e Obras do município de Santa

Maria do Oeste - PR, sito a Rua Jose de França Pereira, 10 - Centro - Município de Santa Maria

do Oeste-Pr, juntamente com a Nota Fiscal acompanhada das Certidões Negativas do INSS e

FGT5.

A descricão do oroduto na Nota Fiscal, deverá obrisatoriamente, ser prece dida da descricão

L

constante na prooosta de orecos,

PARAGRAFo 2e - Qualquer desconformidade em relação ao edital será comunicado pela

Comissão de Recebimento de Bens, Serviços e Obras, obrigando a empresa a substituir o

produto no prazo Máximo de 04 (Quatro) dias, sob pena de incidir nas penalidades por

descumprimento total do contrato.

CLAUSULA QUARTA: DAs CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

PARAGRAFO 1e - Os pagamentos serão feitos em, até 15e (décimo quinto) dia do mês,

subseqüente a entrega após entrega dos objetos licitados.

PARAGRAFO Ze - Em caso de não cumprimento pelo(a) contratado(a) de disposição contratual,

os pagamentos poderão ficar retidos até posteÍior solução, sem pre.iuízo de quaisquer outras

disposições contratuais.

CLAUSUTA qUINTA: DO REA.IUSTAMENTO DO PREçO

O pÍeço contratual não sofrerá reajustamento.

CLAUSUIÁ SEXTA: DAS FONTES DE RECURSOS

As despesas decorrentes da entrega do objeto do presente contrato, correrão no

presente exercício através de recursos provenientes de dotações consignadas no orçamento

vigente, a saber:

DOTAçÔES

2020 00s70 .004.04. 122.0401.2016 0

2020 01800 08.004.72.36t.1-20L.2042 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

20zo 02270 10.003.26.782.2601.2055 0 3.3.90.39.00.00 Do ExercÍcio

2020 029 30 13.002.10.301.1001.207s 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

PARAGRAFO 1e - No valor acima descrito esta inserido quaisquer vantagens, abatimentos,
impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e
comerciais, que eventualmente incidam sobre a operação; ou, ainda, despesas com transporte
ou terceiros, que correrão por conta do lícitante vencedor.

úr.ãio lconta d" 
lFuncional 

programática

da despesa ldespesa I

Itlatureza da lGrupo da fonte

ldespesa I

la.:.s0.:s.oo.oo lDo Exercício

/-Jr,. íLn u/'t
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CLAUSUTA SETIMA: VIGENCIA E PRORROCAçÃO
O presente contrato terá até 31 de Dezembro de 2020, iniciando a contar da data de

sua assinatura.

CLAUSUTA OITAVA: DOS DIREITOS E DAS OBRIGAçÕES:
1. DOS DIREITOS:

Constituem direitos do CONTRATANTE receber o objeto deste contrato na forma
estipulada, e da CONTRATADA, perceber o valor ajustado na forma e no prazo

convencionados.

2. DAS OBRTGAçÕES:

Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) assumir todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato.
b) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, as condições de hâbilitação e qualificação exigidas
nos termos da lei;

c) Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado documentos que
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações
assumidas, em especial, encargos sociais, previdenciários, tributários e
fiscais.

CLAUSULA NONA: INEXECUçÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração Municipal, em caso de
rescisão administrativa, previsto no Art.79 da Lei Federal n.e 8.666/93. sem que caiba à

CONTRATADA indenização de espécie alguma.

CLAUSULA DÉCIMA: RESCISÃO DO CONTRATO

O presente contrato sem prejuízo das penalidades previstas, poderá ser rescindido
sempre que ocorrer qualquer um dos motivos enumerados no artigo 78 da Lei Federal n.e

8.666/93, e se processará na forma do disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: PENALIDADES

Ao contratado total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sanções legais,
previstas nos Artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93, a saber:

l- Advertência;

//,,)"' sL "/

;úI

Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) efetuar o pagamento ajustado;
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias a regular execução de contrato.
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ll - Multa contratual de 10% (dez por cento) sobre o va lor do contrato, que

será aplicada na hipótese de inexecução total ou parcial das obrigações

assumidas pela(s) contratada(s), sem prejuízo de outras penalidades

previstas pela Lei n.e 8.666/93 e demais legislações pertinentes á matéria'

lll - Suspensão do direito de licitar e contratar iunto a Prefeitura, pelo prazo

de até 02(dois) anos, na ocorrência da rescisão de pleno direito do contrato

pela falência do Contratado, ou da rescisão administrativa do Contrato por

culpa do mesmo.

lV - Declaração de lnidoneidade para licitar e contratar junto a Prefeitura na

ocorrência de rescisão de pleno direito do Contrato de falência do

contratado ou da rescisão administrativa do contrato por culpa do mesmo

quando a naturezã e as características da infração se revistam a juízo da

Prefeitura, do caráter de especial gravidade, ou ainda, nos casos em que

fatos e penalidades anteriores ou da reincidência a indiquem para o

resguardo do interesse do Serviço Público.

CTAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DOS CASOS OMISSOS

os casos omissos neste contrato serão regulamentados na forma estabelecida pelo

Código Civil Brasileiro, Leis e Decretos em vigor.

CTAUSUIÁS DÉCIMA TERCEIRA: DAS ATTERAçÔES CONTRATUAIS

o presente termo de contrato poderá ser alterado nas situações estabelecidas pelo

Art.65 da Lei Federal n.e 8.666/93, através de aditivo próprio, devidamente formalizado e

apensado ao procedimento originário.

cúUSUtA DÉCIMA QUARTA: DO GESTOR

Fica nomeado como Gestor deste contrato o 5r Ozeias Boiko da Rosa, inscrito no

cpF/MF sob. n.039.044.549-41 , a quem caberá a fiscalização do fiel cumprimento dos termos

acordados, conforme o artigo 67 da Lei Federal n'8.666/93.

CLAUSUTA DÉCIMA QUINTA: DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO

- | - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar ê Íazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética

durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

Para os propósitos destã cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação

ou na execução de contrato;

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do ór8ão licitador, visando

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivosi

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo

licitatório ou afetar a execução do contrato.

ljI /,', /
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e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista no ltem
23.5 deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito
de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

Il - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediânte adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa
ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo

determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente,
em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

lll - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição
para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

CLAUSULA OÉCIMA SEXTA: FORO

Para a solução de qualquer duvidas, legítimas ou ações decorrentes deste contrato,
fica eleito pelos contratantes, o foro da Comarca de Pitanga - Paraná, com expressa renuncia
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

cLAUSULA DÉCrMA SET|MA: OAS DtSpOStçÔE5 FtNAtS

E, para eficácia do termo de contrãto de fornecimento, firmam CONTRATANTE e
CONTRATADA o presente em 03(três) vias de igual teor e forma, que vai assinado pelas partes
contratantes e testemunhas.

Santa Maria do Oeste - Paraná,06 de Março de 2020.

Contratante: Contratado:

//r.,/u,, 9/-u r,1
JOSE REIN

Prefeito Mun pal
IRA cLAUDTNEt STAC|AK 05552464977

rrat

Ferna nd Lopes
RG: 7.605.179-8
CPF: 033.183.689-03

(õ^.< L;4"ü

ml

Crislaine da Luz Castro
RG: 5.752.460-0
CPF: 037.342-959-20
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO NS OL4/2O2O

Contratantê: O MUNtCtPtO DE SANTA MARTA DO OESTE, pessoa Jurídica de direito
publico interno, inscrito no cNPJ do MF sob ne 95.684.54 4/0007-26, com sede na Rua José de
França Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - pR, neste ato representãdo por seu prefeito
municipal, 5r. JOSE REINOIDO OLtVEtRA.

Contratada: CLAUDINEI STACTAK 05562464911, inscrito no CNpJ sob n.s 17.351.906/0001-53,
localizada na Rua Generoso Karpinski,466, Centro, Município de Santa Maria do Oêste - paraná.

OBJETO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOs DE BORRACHARIA,
PARA VEICULOS LEVEs, CAMINHÕES, ÔNIBUS E MAQUINAS PESADA, PARA ATENDER A
FROTA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE - PARANÁ".

Data de assinatura:06 de Março de 2O2O
Vigência: 31 de Dezembro de 2020.

1

DESM/MONT PNEUS VEíCULOs LEVES

ERVrÇOS DE BORRACHARI 00 UN Rs 10,00

2 ERV|çOS DE BORRACHARTA CONSER

DE PNEUS VEÍCULOS LEVES

00 UN Rs 14,00

3

E5M/MONT PNEUS MAQUINAS PE5AD

SERVIÇOS DE BORRACHARI 00 UN R5 60,00 Rs 18.000,00

ERVrçOS DE BORRACHARTA CONSER

E PNEUS MAQUINAS PESADA

00 UN R5 86,00 Rs 2s.800,00

5 sERVrçOs

DESM/MONT
ôNrsus

DE

PNEUS

BORRACHAR

CAM IN HÃO

00 UN Rs 27,00 Rs 10.800,00

ERVIçOS DE BORRACHARIA CONSERT
DE PNEUS CAMINHÃO E ÔNIBUS

UN Rs 31,00 Rs 12.400,00

OTAL Rs 7s.200,00

Item Nome do produto/serviço lQr.nt. Unid. Preço Unit. lPreço Máximo Total

lns 

a.ooo,oo

lns 

a.zoo,oo

4

6
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